
 
 
Regulamento Consultadoria Direito do Trabalho 
 
1º Para os Associados da APOTEC está instituído um serviço de consultadoria 
presencial. 
 
2º Esta consultadoria versará exclusivamente a área da legislação laboral, e 
dela poderão usufruir todos os Associados, desde que tenham as respectivas 
quotizações regularizadas. 
 
3º Este serviço funcionará quinzenalmente, em privado, na sede da APOTEC, 
em Lisboa, mediante marcação prévia. 
 
4º O custo de inscrição é de € 25,00 (vinte e cinco euros) por marcação. 
 
5º A marcação pode ser efectuada telefonicamente, indicando o número e o 
nome do Sócio.  
 
6º Caso não haja vaga para a data pretendida pelo Associado, será este disso 
informado, considerando-se a inscrição para a primeira data possível. 
 
7º Em tudo o que o regulamento for omisso resolverá a Direcção Central. 
 
 


